
Junta de Freguesia de Azambuja 

- Ata n.2 16/ 2025 - 

- Ata da reunião extraordinária da Junta de Freguesia de Azambuja do dia 15 outubro 2025------------------

Local da Reunião -Junta de Freguesia de Azambuja--------------------------------------------------------------------

- A reunião teve início pelas 19h10 e estiveram presentes os membros da Junta de Freguesia de Azambuja, 

o Sr. Presidente André Serrano Horta Salema, a Sra. Tesoureira Joana Silva, Sra. Secretária Ângela Inácio, o 

Vogal Sr. António Manuel Carlos Cachado e a Vogal Soledade Batalha.------------------------------------------------

----------------------------Antes da Ordem do Dia-----------------------------------------------------

A Ata da última reunião foi disponibilizada aos membros da Junta de Freguesia, tendo sido aprovada por 

unanimidade. 

1. Informações--------------------------------------------------------------

O Sr. Presidente divulgou, a título informativo, as mais recentes ações por parte da Junta de Freguesia.-----

------------------------------O rdem do 

2. Deliberações--------------------------------------------------------------

2. Deliberações 

2.1 - Proposta n.2 66/P/2025 - Homologação das Avaliações de Desempenho do Ciclo 2023-2024----------

O Sr. Presidente apresentou a proposta que a seguir se transcreve:----------------------------------------------------

Considerando que: 

- este Executivo tomou conhecimento das avaliações de desempenho atribuídas aos trabalhadores, pelo 

Presidente da Junta de Freguesia enquanto avaliador, relativas ao ciclo 2023-2024; enquanto Dirigente 

Máximo do Serviço, e no uso das suas competências atribuídas pelas alíneas d) e e) do n.2 1 do artigo 60. 

da Lei n.2 66-B/2007, de 28 de dezembro, na sua redação atual, após verificar o cumprimento das regras 

em matéria de percentagens de diferenciação de desempenhos, o Executivo decidiu homologar as 

avaliações de desempenho do ciclo 2023-2024; 

- nos termos do disposto no n.2 7 do artigo 156. da LTFP, aprovada em anexo à Lei n.9 35/2014, de 20 de 

junho, na sua redação atual, há lugar a alteração obrigatória para a posição remuneratória imediatamente 

seguinte àquela em que o trabalhador se encontra quando aquele tenha acumulado oito pontos nas 

avaliações do desempenho; 

- os pontos acumulados das avaliações de desempenho até ao ciclo avaliativo de 2023-2024, há lugar a 

alteração obrigatória de posicionamento remuneratório dos seguintes trabalhadores: Anabela Lourenço 

Ferreira (Assistente Operacional) para a 2. Posição e Nível 6 e João Norberto Pereira Dias (Assistente 

Operacional) para a 2. Posição e Nível 6, de acordo com a Tabela Remuneratória Única em vigor no ano 

de 2025. 

Proponho que 

- estas alterações remuneratórias tenham efeitos a 01 de janeiro de 2025, nos termos do n.2 9 do artigo 

156. da LTFP atrás referida. 
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Deliberação: 

A Junta de Freguesia aprovou por unanimidade a proposta apresentada, nos seus exatos termos.------------

2.2 - Proposta n.2 67/P/2025 - Programa de Voluntariado: Autorização de Condução de Veículos e 

Contratação de Seguro de Acidentes Pessoais-------------------------------------------------------------------------------

O Sr. Presidente apresentou a proposta que a seguir se transcreve:----------------------------------------------------

Considerando que: 

- a Freguesia de Azambuja tem em vigor um Programa de Voluntariado, que visa promover a participação 

cívica e solidária dos cidadãos em atividades de interesse público, conforme contrato celebrado entre o 

Município de Azambuja e os voluntários inscritos; 

- nos termos do referido programa, os voluntários colaboram em diversas tarefas de apoio às atividades 

da Junta de Freguesia, podendo, em determinadas situações, ser necessário o uso dos veículos da 

autarquia para a prossecução das suas funções; 

- é essencial garantir que essa utilização decorra de forma regular e segura, mediante autorização 

expressa do Executivo da Junta de Freguesia; 

- de acordo com as normas constantes do Programa de Voluntariado, a Junta de Freguesia obriga-se a 

contratar um seguro de grupo que assegure os voluntários contra acidentes pessoais ocorridos no 

exercício das suas funções, bem como eventuais danos causados a terceiros;---------------------------------------

- a celebração desse seguro constitui uma medida indispensável para a salvaguarda da integridade física e 

jurídica dos voluntários e da própria instituição.------------------------------------------------------------------------------

Proponho que: 

- seja autorizado o uso dos veículos da Freguesia de Azambuja pelos voluntários devidamente inscritos e 

enquadrados no Programa de Voluntariado e com habilitação adequada ao tipo de veículo a conduzir, 

sempre que tal se revele necessário para o desempenho das suas funções, mediante autorização prévia 

dos serviços competentes; 

- seja igualmente autorizada a contratação de um seguro de acidentes pessoais abrangendo todos os 

voluntários constantes do banco de voluntariado da Freguesia de Azambuja, nos termos previstos no 

contrato de voluntariado e em conformidade com a legislação aplicável;---------------------------------------------

- seja dado conhecimento da presente deliberação aos serviços administrativos para efeitos de execução e 

arquivo. 

Deliberação: 

A Junta de Freguesia aprovou por unanimidade a proposta apresentada, nos seus exatos termos.------------

------------------------ENCERRAMENTO-----------------------------------------------------------------

- Por nada mais haver a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a presente reunião pelas 20h00.----------
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O Presi ente, André Salema 

A Tesoureira, Joana Silva 

A Secretária, Ângela Inácio 

A Vogal, Soledade Batalha 

O Vogal, António Cachado / 
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